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Do que estamos falando?





Por que priorizar a educação infantil?
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AUMENTA

• Renda na vida adulta

• Segurança alimentar

• Capacidade cognitiva

• Proficiência no EF 

• Habilidades sociais, emocionais 

e intelectuais

DIMINUI

• Criminalidade

• Custo da 

transferência de 

renda

• Gravidez precoce

• Abandono escolar

• Desigualdade social

Investimento na primeira Infância

Retorno econômico 7 vezes maior

IMPACTO SOCIAL



• CRFB/1988, art. 208, IV;

• Lei nº 8.069/90 (ECA), art. 54, IV;

• Lei nº 9.394/96 (LDBEN), art. 4º, I, a e IV;

• Lei 14.851/24 - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de criação de mecanismos 

de levantamento e de divulgação da 

demanda por vagas no atendimento à 

educação infantil de crianças de 0 a 3 anos 

de idade.

PANORAMA LEGISLATIVO



STF: RE 1008166
REPERCUSSÃO GERAL TEMA 548 

1 - A educação básica (EI, EF, EM), constitui direito 
fundamental assegurado por normas constitucionais 

de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata.

2 - A educação infantil compreende creche, de 0 a 3 

anos, e a pré-escola, de 4 a 5 anos. Sua oferta pelo 
poder público pode ser exigida individualmente, como 

no caso examinado neste processo.

3 - O poder público tem o dever jurídico de dar 
efetividade integral às normas constitucionais 

sobre acesso à educação básica.













Objetivos

 Garantir a oferta de creches para crianças de 0 a 3 anos.

 Fiscalizar e induzir políticas públicas estruturadas e 

transparentes.

 Atuar preventivamente, evitando a judicialização 

individual.



Direito 
fundamental a 

educação

Redução de 
desigualdades

Melhoria de 
indicadores 

sociais

Otimização de 
recursos 
públicos



ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO

• MobilizaçãoAção 
conjunta

•  Uniformidade de 
atuação

Ação 
coordenada

• Trabalha com dados 
e indicadores: 
Panorama Educação

Ação 
informada



Legenda.
Obs.: Acima, modelo de uso de imagem de página 

inteira.







131 Municípios 

sendo 

acompanhados



• Quanto, como e onde 
expandir a rede de ensino 

infantil?

• Como priorizar 
vulneráveis?

• Como garantir qualidade?
• Onde obter recursos?

DESAFIOS DOS 

MUNICÍPIOS



PLANEJAMENTO

Previsão 
orçamentária

Adequações

Infraestrutura

Recursos 
Humanos



"Para todo
problema
complexo existe
uma solução
simples, 
elegante...



… e completamente equivocada."

H.L. Mencken



Ação orientativa

Fomento a ações planejadas,  
permanentes e transparentes

•  "Selo Crescer Juntos: municípios que 
transformam o futuro" 

Reconhecimento dos 
Município que cumprirem a lei



OBRIGADA!

Giselle Ribeiro de Oliveira

Promotora de Justiça

Vamos  firmar esse 

compromisso com o futuro?

(31) 3768-1525

https://www.mpmg.mp.br/portal/

@caoeduc.mpmg
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